
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
'superintendência 

Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

T LC/ ASF /01/2019

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTÂ\{ENTO DE CONDUT \

QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM IÁD( ), O ESTÂDO DE MINA.
GERÀIS, POR MEIO DA SECRETARIA !)E ESTADO DE MEI(
AMBIENTE E NESTE ATO R] IPRESENTADA PEI-.
SUPERINTENDÊNCTE NS,CTONAL DE MEIO AMBIENTE DO AL'I'(
SÃO FRÂNCISCO, DE OUTRO, O EMPREENDIMENTO ÂNEI
IMOBILI/IRIA LTDA. PÂRA ADEQUÁÇÃO À LEGISTÁÇÀ(
AMBIENTAL.

.\os 18 dias d,, mês dc ianeiro dc llll9. o ESTADO DE MINÀS GERAI§, dc um lado. por mci,r,
sua Secretaria dc Lstado dc N[eio -\mbicntc e Desenvolvimcnto Sustentável - Semad, CNP] ,

00.957.40,+,/0001-7t1, neste ato rcprcsentadâ pelo Supcrinten<lente Regronal dc NÍeio -\mbiente do .\lr

Sào Francisco Supram- lSF, Sr. RÀFA-EL REZENDE TEIXEIRÁ5 tI \SP 1.3(,'1.507-2, confonr

dclcgaçào de compctência contida na Resoluçào Scmad n. 2.5${, de 2'1 dc outubro de 21)l

Superintendência Rcgional sito a lLua Bananal, n. 5.19, Bairro \ ila Belo Horizonte, cr'

I)irinópolis/IÍG, CtlP 35500-0-36, doravantc dcnomina<la COMPROM ITENTE, e, dc outro.

empreendimcnto ANEL IMOBILIÁRIA LTDÂ., pessoa iurídica <le direiro privado inscrita no (-\ I'

sob n. 23.597.741/0002-88, rcsponsável pclo empreendimento dcnon únado CentÍâl Gerador

Hidrelétrica - CGH São José, situada a margem csquerda <io fuo Pa á, no imór-el de mamcLr:

22.502, na localidade de Coelhos, s/n., zona rural do município dc Dir-inó1rclis/NÍG, CFIP 35500 5l
quc na f<rrma cstabclecida em scus at()s consdtutltos, é represent: da lcgalmente pela srir

admiflisúâdorâ ELIANA GERÂLDÂ LIMÀ brasileira, r-iúva, emprcsát a, portadoÍa da CI n..\lt
2.309.115 SSP/NIG e inscrita no CPIi sob n. 357.138.606-0-1, residente e c omiciliada a Rua Benvin.l

NÍateus dc Oliveira, n. 98, Bairro Quinzinho, no município dc lrormip/lrÍG, CI-ll) 35595 ín

dorar.ante designada COMPROMISST{RIA, ft -o- o pÍesente TERMO DE AJUSTAMENT(
DE CONDUTÀ nos termos dos nos term()s do artigo 32, i:1'c/c art. 10t,, § 3", do Decret.' F..tr,l,'

n.47.383/2018, obsen-adas as cláusulas e condicões seguintes:

CONSIDERANDO quc constitui obrigaçào legal da COMPROMISSÁRIÀ providenciar

Liceaciamento ,\mbicntal do seu cmpreendimento, o que iá foi iniciado, *, dta 01/09/201ti, por nro

da fotmalizaçào do proccsso de LÀC1 pOO) sob n. 18(t9l /2018/001/201t;

CONSIDERÂNDO a solicitaçào apresentada pcla COMPROMISSÁRIÂ para â continúdâdc d.,

atividades do empreendimepto duÍante a análise do ptocesso de licenciamento ambienal que tramir

junto à Supram-r\SF, medürite a celeblaçào do Frtesente instrumento S.018.;846/2018);

CONSIDERÂNDO a prerisão legal contida no ahgo 108, §3", do Decre.o flstadual n. '{7.383/201'
que permitc frrmar Termo de r\justamento de Conduta para a cessaçào da r uspcnsào das atividadcs :r,

a rcgrianzaçào do emprcendimento: "§ )" - .,1 pena/idade derita no «t|t!Í pretu lepni até que o inlmlor obh't,

a ngulaiiaçào amlie ul or Jirme'l'.,1(. nn o órgão ou enÍidade L,or pete,tte ldnt ng l ri11túo ambienlul da utiid,t
independente de duistio ,nr d lo!'do Pmi ro ddminiíntÍitu.";

CONSIDERÀNDO <1ué a condnúdade da operaçào concomitantement: à análise <Jo proccsso ,

licenciamento corretivo dcrcrá obsen"ar os estritos limitcs definidos ncste Termo de -\iustamento .íl

Fo}lÂ r

RUERICÀ
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GOVEITNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreta ria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superin tendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

TAC/ AtF /ot/2019
Conduta, impu ando à COMPROMISSÁRIÂ a compror-açào da obediência às cláusulas, condições e

prâzos âiustados no pÍesente, sob pena dc aplicacào das sanções lcgais cabíveis;

CONSIDERÁNDO o teor do art. 79-r\, §1", dâ Lei n. 9.605/1998 que aduz.' § lo'{) temo &
nmpmmisso a qrc se nJàn erte arhgl dutinar-y-á, extlxsiwmente, ü peftnilir que as p*soas fimt e jundicas

menàonadas no (,tPttt porsam pmmoter as flecessd.rias coffeções de suas atisidades, para o dterrdimento

iks erigêncits irnpostds pel*s lrttoidades 
. 

ambienwis cornPetentes» (.)gifo tosso, A
ÀSSINATURJ\ DESTE TERMO NÃO AMPÂRÀ O FUNCIONAMENTO DO

EMPREENDTMENTO, CÂSO SEJA CONSTADÀ Â QUALQUER MOMENTO,
DEGRÂDAgiO AMBI.ENTAL POR ÂGENTE FISCALIZADOR

CONSIDERÂNDO quc o prescnte instrumento nào autoriza qualquer nova intcn-encào ou suprcssào

dc cspécies v('qetâis, inten'cncào ou suprcssào .* .i..^. de Prcsen-açào Permanente, ou, ainda,

inten'cnçào em tecuÍsos hídricos;

CONSIDERANDO que constinri obrigacào iegal da COMPROMISSÁRIÀ providenciar a tomada

dc medidas r-is rndo a corrigir as ocorrências dc degradaçào ou polüçào ambicntal constatadas pelos

órgàos ambicnt ris compcrcntcs:

CONSIDERÁNDO quc sc dere âtcntâr para a conciliacào cnúe a busca de proteçào ambicntal e o

desenvolvimen,'o, para cvitar a tomâdâ ()u a manutencào de medida administrativa mais drástica;

Resolvem cclt brar o presentc TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÀ mediante os

scguintes termr s:

CI.AUSUIá PRIMEIRÂ
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto dcste instrumento a obrigacào da COMPROMISSÁRJA promoyeÍ a ade<1uaça<,

ambicntal do sr u emprecndimento c cvitar possír'el delyadacào ambiental por meio do atendimcnto às

soücitaçôcs té :nico-jurídicas emiu<las pela COMPROMITENTE, solicitacào de documentos ,

rcfcrcnte ao I)A COPAM N. 18681/2018/00l/2018 e exccuçào das medidas constântcs na

CúUSULA SEGUNDÀ. obsen ada a legrslacào ambienral vigentc.

PatágtaÍo púneito. C) prcsente instrumento nào antecipa, autoriza ou afasta outras espécies de

certidôes, alvar.rs, licenças e autorizações c.le <lualquer nâtureza, exigidos pela lcgislacào federal, estadual

ou municipal, rnarcadamcntc, -\utorizacào para Intcn'ençào .\mbiental -.ÂL\, ,ircas de Prcscn-açàcr

Permaflentc - .\PP, Outorga dc Direito dc L'so dc Recursos Hídricos ou '\utorizaçào para

Licenciamento .\mbiental rclatira às L nidades de Consen-açào, que, por velrura, facam-se erigt'eis, e

que der-erào ser trâtâdas exclusiramente no âmbito do ptocedimcnto atlministratiro cm análise técnico

iuridica e autonzadas pela autoridade competeflte.

\ PaúrgraÍo segtrndo. Este tcrmo é celebrado no us<> do delcr-poder discriciopário da -\dmrnistraçào
Pública c, port, nto, segue os critérios rlc conveniência e opoftunidâde pâra a suâ elaboracào. I)clrandoíl

Prrgina 2 de 6 Doc. SIAM n. 0029383/2019

\*.-
C\)

N--



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto Sâo Francisco.

TAC/ 
^SF 

/ 07/201e
de subsisú esses critérios ou adr-indo outÍos que enseiam nova ar.alia@o dr m&ito adminis

Termo podetá set revogado sem prérü comunicaçào e manifesta$o da COMPROMISSÁRIÀ

CIÁUSULASEGUNDÂ
COMPROMISSO AJUSTADO

Pelo prescntc, a COMPROMISSÁRIÀ perânte â Supram/-\SF, compÍom rte-se a execütâr âs medi(Lr

e condicionantes listadas abai-ro, obscn-ando ri+lt rosamcntc os prazos assin,úados a scgut cstabclccitl,

contadôs da assinatura do presente termo.

CRONOGRAMA FISICO
Descrição da Condicionante Ptazo

Implanar e operaÍ o sistemâ de armazenamento temporá-do ,le
resíduos sóüdos com a dcrida scpataçào e segtegaçào destes, em
áreas distinas, de acordo com sua classi6caçào, confone
estabelecido nâs flolnuls dâ ABNT NBR 10.004, e obedecendo a >s

uisitos das NBR's 11.17.1 e 12.235
Destinat tesíduos sóIidos, inclusir-c relíduos com característtcrs
domicilirres, somente a cmprcsâs üccnciadas ambientalmen e.

r\presentar, anualmcntc, documcntacào comprobatória,la
regularidade ambiental das emprcsas fomcccdoras c receptoras .le

resíduos.

Executar a construçào de uma contcncão nas 03 (três) turbin rs

localizadas na casa de máquina, buscando eritar o derramamento ,le

ólco nâs canaletas. -\prescntar rclatório fcrtográEco paÍa.

comprovaçào.

30 (trinta) dias

-\mpliar a impetmeabilizacào c c\ecutar construcào de urra
contcncào na subestacão de energia buscando ctitar o derramamcnio

no solo. .\presentar rclatório fotográFtco para comproracào.
30 (tinta) dias

Yisando a manutençào da vazào rcsidual no Irecho de \-az ro
Itctluzida (I\R), devcrá scr respcitado o talor apresentado n >s

esrudos da outorga 07111/2018, mantcndo 6,78 m'/s, referentes a
70í'o da Q7,10, para jusante da barragcm, permitin<io o flu-ro perene ,le

ágra no 'IYR.
Dutante a vigência d.

Durante a vigência d,,
TÂC.

Durante a rigência d,,
'r'AC.

1"\(l

Durante a vigência d,,
'l'r\(1.

Cabe nxahar qru esÍe mlor podeni tofivr teraçõet rlm d d?ftienlol:ão dr nl,'os
etÍtdos- O rulor deJhniru lomenk reni eíiP l.tdo qua do dd delirào em lanrcr de

otlorpü.

Na eventualidade dc perda do regrstro da CGH Sào -fosé junto a

ÂN f.l FIL (CEG: CG H.I,H.l\tG.026852-(r.03), o presente iÍrstrumen ro

perderá srra cficácà e estará automaticamente suspcnso a pxúr 'la
decisào daquela ;\gência Rcguladora..,

RUERICÁ

FotxÂ t{o

Item

01

02

03

04

05

06
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GOVEITNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreta ria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superir tendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

'Í 
^c 

/ AsF / 01/ zotg
Potquanto, o empreendimento dcr-erá comunicar a per<la do registo

a Supr: m-ÀSF, em até .18 horas, a contar da ciência pela emprcsa da

decisà< da -\NF]EL.

Âs dor,cões de resícluos dcverào ser dcvidamente identificadas c documentadas pelo

emptcc rdedor. Fica proibida a destinaçào dr>s resíduos (llassc I, considetados como Resíduos

Perigos >s scgundo a NBI{ 10.00.1/()4, cm lirôes, botâ-fora e/ou âtcrros sanitári<.rs, dcvcndo <>

cmpree rdcdor cumprir as dirctúes fi-tatlas pcla legÀlaçào r-igentc;

. As notÍ s fiscais de vendas e/ou morimentaÇào e os docurrentos idcnti6cando as doações de

resíduo.,, que podcrào ser soücitadas a qualqucr momento para fins de fiscalizaçào, deveúo â
mantidt,s disponí'r-eis pclo.empteendedor;

Qtalquer nudan.a pmmorida no enPftendirrlenlb qtte wnha a alerar a roadiç-ão oiglnal do ?njelo das inslah;ões e

ulsar intelinnr;t t nesÍe pmgrana duurá serpnúuntenle ifôrrnddd e dpmtada pelo óryào aubuntal.

CLÁU]ULÀTERCEIRA- DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

Celcbrarlo o prcsente termo de compromisso, a COMPROMISSÁRIÀ Fca autoiu;a<la â opefat sua

auvidadc àe C, ntral Geradora Hidnlétir'a - CHG. Lxlr ru/ ne de nscn,atuíio de 150.000n'; enquadrada na

l)N Copam t. 117 /2017, no código L-0241-2, excrcida no local indicado no pteâmbulo, concomitantc

com a anfise d r processo de liccnciamento ambiental P'\ n. 18681/2018/001/2018.

Àssim, acaso seia constatado o firhcionamento de atividades não amparadas pot este terrno'

estâs devem s,ir irnediâtâmente suspensas até suâ Íegularização ambiental scm preiuizo dou"-r.
meüdas legalnentc pÍe\-istas, conforme dctcrmina o artigo 108, §i:, do Decrcto F,stadual '..
17 .383 /2018.

CLÁUSULA QUÀRTA - DO CONTROLE, DA FISCAIIZÀçÃO E DO
MONITORÂMENTO

f,lste instrumcn to não inibc ou restringc, cm qualqucr hipótesc, as açôes dc conttole, fiscalização c

moniroramentc da COMPROMITENTE ou de <lualquer órgào ambienta] fiscalizador face à

COMPROMISSÁRIA" nem limita ou impede o cxcrcício dc suas atribuições e prerogativas legais e

regulamcntares em cspecial a apücaçào de sancôes adminisratir-as decortentcs do exercicio do Poder

de Poücia.

Parágtafo únrco. -\ COMPROMITENTE poderá realizar r-isrorias nas áreas opcracionais da

COMPROMISSÁRIÁ" ,rb;"ut r.rdo r-eri{icar a obscn'âncra e o cumpdmento das medidas âmbientais e

condiçôes ajust rdas na CIÁUSULA SEGUNDA.

a

il
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@ GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambipnte e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

'Í AC / ASR / 01/ 2ot9
CIÁUSULÂQUINTA -DAS CONSEQUÊN CIAS DO DESCLMPRIMENTO

COMPROMISSO

a) Na revogacào imecliata do temo, sem necessidadc . de prér'ia comunicacào (

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRIÂ;

b) Â suspensào total e imediata de todas as atiúdades desenvolwida no :mpreendimento;

c) N{ulta no valot de R$ 10.000,00 (dez mil reais) pot obrigaçào descun,pdda;

() presentc instÍumento produz efeitos a parú de sua cclcbracào, tendo eficácia de título cxccurir
extrajudicial, coÍlsoantc o disposto no ârt. 5", §6" da Lei Fedetal n. 1.317, dc 24 julho rle 1985.

CIÁUSULA SETIMÂ- DAS CIRCUNSTÂNCIÂS QUE 3XCLUEM À
RESPONSABILIDÂDE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no prescntc tcrmo estaÍá p1eflâm( nte jusuficado se rcsultan
do enceffamento definiúr'o das atividadcs da COMPROMISSÁRIA, desde que scja equacionad,,
passivo ambiental gcatlo e quc haja ptévio ar.iso a Supram -\SF.

CLÁUSUI.A oITAvÂ- DA RESPoNSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃo

O prescnte compromisso obriga, em todo.s os rermos c condicões, a COMPROMISSÁRIÂ e sc,,
sucessores, a qualquer tÍtulo.

CLÁUSUIÁ NoNÀ - Do PRÀzo DE YIGÊNCIÂ

O praxt de vigência do PÍesente instr-umento para frns dc condnuidade da atir-idade ora suspensa é rl
lJ (doze) meses. sairo. se ânr(s desrc prazo hourer a conclusào á., pr,,..rr., de ricenciamcntt,
7868'l /2018/001/2018 (principal), circunstância quc faz reincidir auroma ricâmenre o presente 1\,
(acessóno), confrrrme pcrmissi'. contido na Lei Fcderal n.9.605/1()gt, desde quc cumpridas
obngaçôes e pÍâzos consrallres na CIÁUSULA SEGUNDA.

Parâgtafo primeiÍo. C) prazo do prcscnte Tcrmo de -\justamento de Conluta poderá ser prorrqga«l
uma únicr \ ez e por igual período, pur requcrimenrô fundamcnrado da C()MpROMISSÁRIA, arrr,
do rencimcnto do prcsente Termo c concordância da COMpRôMITEN'I'E.í/

ÍoLilA tl"
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O descumpdmcnto totâ1 ou pâÍcial das obrigações assumidas no âmbito do .rresente termo implicará:

d) Encaminhamento de cópia destc tcrmo, bem ailda c<ipia dos do :umentos que comf ôe ln
processo de licenciamcnto ambiental à Àdvocacia Geral dc Flstado - ÀGE, suf,c.ientes p.r,

pror-idências quanto à execucào do prcsente 'L\C e demais mgdidas cabíveis ao caso.

cLÁusur-a sExrA - DA ExECUÇÃo Do TNSTRI MENTo



GOVEITNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e I)esenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

de técnica de modo que o mero pcdido nào implica cm

T AC / 
^SF 

/ 0t/ 2019

Patágr2;fo seg.xrdo. Serào obsen-adas as üspc..rsições do artigo 132, § 3", do Código Cir-il Rrásileiro e

do artigo 59, §2", da Lei Flstadual n. L4.184 /2002 Q)rocesso ldminisúâti\-o F.§tâduâl)'

Paúrgrafo teÍr)eiro, O requedmento (mediantc ptotocolo no Orgào Âmbiental licenciador) da

protrogaçào do 'I-\C ou de suas condicionantcs, devem scr instruídos com informacões n sâía-§ a

rerificacào da s

prorrogaçào au omática do prcsente Iermo ou das suas obrigacões, devendo a COMPROMI SSÁRIA

aguardar â Ínar ifestacão da COMPROMITENTE. -\demais, afltcs da concessão de novo PÍ"zo' ^
Àdmimstaçào Pública ar-aliará a oporrunidade, conveniência e necessidade do pedido ds rlileçào,

sobretudo, se Às conücionantes estabelecidas no TÀC anterior foram atendidas a tempo e

modo, ocasiào cm que sc manifestará expressâmente sobte o dcferimento ou indcferimento do pedido

de dilaçào do p -azo ou mcsmo assinatura de nolo teffno.

Parárgtafo quàfto. o pedido de pÍoÍÍogação dos pÍazos não seÍá conhecido quândo

intempestivo. ou seia, aprcsentaclo após o frm do prazo inicialmcnte concedido, ou.sem os requisi^

de que tÍâta o ç arágrafo único da cláusula segunda c conf<xmc esta cláusula nona'

CLÁUSULÀDECIMA
DISPOSIÇÔES GERÂIS -

-\s obrigações assumidas c pter-istas neste Insúumcnto sào exigir-cis nos modos e prazos nele

convencionaclo r, intlepcndentemcnte <le qualqucr notiÊcaçào ou aviso pteliminat, judicial c

e x tra j udic ra l.

Sem prejuízo ,le outÍâs obrigacões constafltes <lcste 'l -\C, a GoMPROMISSÁIIA obriga-se a

comunicat a Supram-ÂSF quaisquer alteÍâções em seus dados, cspecialmentc em seu endereço e

em sua sitr.raçà, societáril.

To6os os documentos refedclos nesre 'lcrmo de Àiustamento de Conduta, depois de rubdcados pela

COMPROMISSÁRIÂ e p"L COMPROMITENTE, como ato <le conhecimcnto inequír-oco do seu

conteúdo, passi rào z fazer pattcintegmnte dcste instrumeflto' como se úanscritos fossem'

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica cleito o f,,ro da comarca de Belo Horizonte, pata dirimir as questões dccorreÍltes do prescnte

tcrmo de compromisso, com renúncia dc qualquer outro por mais privilegiado que seia-

E assim por estarem dcvidamentc compromissadzs, Êtrmam o pÍesente em 03 (üê$ rús de igual teor e

forma, passanio todos os documentos referidos llo presente termo, inclusive os atos consdrudr-os

perdnentcs, a ít zer paite intcgrante dcste insrumento, como se transcritos nele esdvessem'

ÂLIMÀ
CI'F n.357.138.606 04

ANEL IMOBILúNTET-TOE.
CNP n. 23.597.7 41 /0002-88

Dirinópolis

RÂFAEL REZ

/À

Supedntendente Regional dc XÍeio -\mbiente do
.\lto Sào Francisco

NL\SP - itL\SP 1.3(r'1.507-2

19
ASÍ
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.
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Aditivo no 02 ao TAC/ASFl01l2O19 Divinópolis/MG, í4 de setembro de 2020

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL

QUE ANEL IMOHLÉRIA LTDA FIRIIIA PERANTE O

ESTADO DE i'INAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA

DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL, NESTE ATO REPRESENTADA PELA

SUPERINTENDÊHCIA RECIOT.IAL DE MEIO AMBIENTE DO

ALTO SÃO FRANCISCO.

Constitui objeto deste instrumento a convalidação administrativa do aditivo n.01 ao Termo de

Ajustamento de Conduta no 01/2019 realizado nesta Superintendência Regional de Meio Ambiente

do Alto São Francisco, por meio da assinatura pela Diretora Regional de Regularizaçáo Ambiental

Camila Porto Andrade, com base possibilidade técnico e jurídica de assinatura do mesmo,

conforme disposiÇões do Decreto Estadual 47 .38312018, da Lei Estadual 7 .77211980 (Política

Nacional de Meio Ambiente), Lei Estadual no 21.97212016 e art. 79-A da Lei Federal no

9.605/1998.

A assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pela Diretora Regional de

Regularização Ambiental dêcorreu da previsão da Resolução Semad n. 2.76412019, que previa a

possibiladade de assinatura pela Diretora Técnica quanto a TACs.

Contudo, a ulterior Resolução Semad n. 2-99412020, trouxe inclusive com efeitos retroativos a

legitimidade para assinatura dos TACs tendo como competência apenas o Superintendente ou

seus substitutos publicados e a Diretora de Administração e Finanças (DAF), conforme segue:

Aft. 1o - Ficam delegadas ao SubsecrêÍário de Regularização Ambiental, ao

Subsecretáio de Fiscalização Ambiental, ao Superintendente de Proietos

Pioritários e aos Supeintendentes Regionais de Meio Ambiente, as

competências para, no âmbito dos processos analisados ern suas respectivas

unidades:

I - celebrar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - visando à continuidade

da instalação ou da operação de empreendimento ou atividade,

independentemente da fomalização de processo de licenciamento, nos termos

do §1o do aft. 32 do Decreto no 47.383, de 02 de março de 2018;

ll -ce rar TAC visando à continuidade da instalação ou da operaçáo de

Ê-l

efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente,,grl
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antes da concessáo da licenÇa ambientat, nos termos do §5o do aft' 50 do

Decreto no 47.838, de 09 de ianeiro de 2020;

Itl - celebrar TAC visando à continuidade da instalaçáo ou da operação de

empreendimento ou atividade em processo de renovação de licença de

instalação ou operação, formatizado sem a antecedência mínima de cento e

vinte dias, nos fermos do §10 do art. 37 do Decreto no 47.383, de 2018;

lV - celebrar TAC para os casos de embargo e suspensão de atividades,

decorrentes da aplicação de penalidades por infrações prevrsfas nos Decretos no

47.383, de 2018, e no 47.838, de 2020, nos termos do §? do aft. í06 e no §3o

do art. 108, do Decreto no 47.383, de 2018.

At|. ? - Nas hlpóteses de infrações ambientais praticadas na vigência ^
Decreto no 44.844, de 25 de junho de 2008, ficam delegadas ao Subsecretário

de Regularização Ambientat, ao Subsecretário de Fiscalização Ambiental, ao

Superintendente de Proietos Prioritáios e aos Supeintendentes Regionais de

Meio Ambiente, as competências para, no âmbito dos processos analisados em

suas respecÍiva s unidades:

t - celebrar TAC para os casos de embargo e suspensâo de atividades,

decorrentes da aplicação de penalidades por infrações prevtsÍas no Decreto no

44.844, de 2008, nos Íerrros dos r'hcrsos /, ll e lll do art. 49, do §1o do aft. 74 e

do §3o do aft. 76, todos do referido diploma regulamentar;

tt - celebrar termo de compromisso para fins de conversão de até cinquenta por

cento do valor da multa aplicada em medidas de controle, nos termos do al<3
do Decreto no 44.844, de 2008, deconentes de penalidades aplicadas por

infrações na vigência do referido decreto.

Att. Y - Em caso de impedimento do Superintendente de Projetos Priotitários e

dos Supeintendentes Regionais de Meio Ambiente, fica delegada a competência

para a prática dos aÍos mencionados nos artigos 1" e 2o desta resolução,

respectivamente, para o Diretor de Apoio Administrativo da Superintendência de

Projetos Prioritáios e para os Diretores de Administração e Finanças das

Superintendências Regrbnals de Meio Ambiente.

Ai. 40 - Os IÁCs e termos de compromisso firmados conforme as drsposções

desta resolução deverão ser acompanhados, monitorados e fiscalizados pela

unidade administrativa do SrsÍema Estadual de Meio Ambiente e Recursos

ídricos em que estiver lotada a autoidade responsável por sua a
g\
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Aft. 5o - Ficam convalidados os atos praticados pelos delegatáios entre 1" de

janeiro de 2020 e a data da entrada em vigor desta resolução. (Resolução n"

2.944/2020 da SEMAD)

Assim, para não restar dúvidas formalmente quanto a competência e validade do ato celebrado, e

para melhor adequação da situação e do ato celebrado pela SUPRAM ASF quanto ao Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) procede-se a convalidação do ato administrativo, para convalidar

e referendar o TAC assinado, conferindo validade aos seus efeitos de forma retroativa.

Portanto, considerando o princípio da autotutela, entende-se ser aplicável a adequação do TAC

por meio da realização deste aditivo em aplicação do instituto de Direito Administrativo da

convalidação administrativa para este documento celebrado esteja em plena conformidade.

O posicionamento de respeitável doutrina administrativista corrobora o exposto conforme segue:

Partindo da ideia de elemento do ato administrativo como condição de existência

e de validade do ato, não há dúvida de que a inobservância das formalidades

que precedem o ato e o sucedem, deste que estabelecidas na lei, determinam

sua invalidade.

(...)

Não há dúvida, pois, que a observância das fomalídades constitui requisito de

validade do ato administrativo, de modo que o procedimento administrativo

integra o conceito de forma.

(...)

A convalidação ou saneamento é o administrativo pelo qual é suprido vício

existente em um ato ilegal, com efeitos retroativos à data em que este foi

praticado. (Dl PIETRO. Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31.ed. Rev.

atual. ampl- Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 241 e p. 277/278)

A convalidação (também denominada por alguns autores de apeíeiçoamento ou

sanatória) é o procêsso de que se vale a Administração para aproveitar atos

administrativos com vícios superáveis, de forma a confirmá-los no todo ou em

pafte.

( ..)

O instituto da convalidação tem a mesma premissa pela qual se demarca a

diferença entre vícios sanáyer.s e insanáveis, existente no direito pivado. A

vantagem em sua aceitação no Direito Administrativo é a de poder

ar-se de atos administrativos que tenham vícios sanáyels, o

6«
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frequentemente produz efeitos práticos no exercicio da função administrativa.

Por essa razão, o ato que convalida tem efertos 'ex tunc', uma vez que retroage,

em seus efeitos, ao momento em que foi praticado o ato originário.

(.)

Nem todos os víc,bs do ato permitem se./ã este convalidado. Os víclos

insanáveis impedem o aproveitamento do ato, ao passo que vícios sanáveis

possibititam a convalidação. São aÍos convalidáveis os atos que tenham vício de

competência e de foma, nesta, incluindo-se os aspectos formais aos

procedimentos administrativos. (CARVALHO FILHO. José dos Santos. Manual

de Direito Administrativo. São Paulo: Editora Atlas, 2014, p. 16il166)

Diante do exposto, manifesta-se no presente aditivo as partes responsáveis pelo Termo 
a

Ajustamento de Conduta (TAC) na época da sua assinatura quanto atualmente na legitimidade

administrativa para esse ato conforme segue, para conferir plena validade administrativa ao

mesmo e convalidá-lo.

Divinópolis, í4 de setembro de 2020

Flávia Mara Lopesa
Diretora Regional de Administraçáo e Finanças

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
MASP n. 1.021.3700

José Au
Diretor Region

S

gu utra Buêno
a Controle Processual
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N
Aditivo no 02 ao TAC/ASF10112019

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA AMBIENTAL

QUE ANEL IMOBILIÁRIA LTDA FIRMA PERANTE O

ESTADO DE i'INAS GERAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA

DE ESTADO DE MEIO AilIBIENTE E DESENVOLVIiIENTO

SUSTENTÁVEL, NESTE ATO REPRESENTADA PELA

SUPERINTENDÊHCIA RECIONAL DE MEIO AMBIENTE DO

ALTO SÃO FRANCISCO.

Constitui objeto deste instrumênto a convalidação administrativa do aditivo n.01 ao Termo de

Ajustamento de Conduta no 01l211g realizado nesta Superintendência Regional de Meio Ambiente

do Alto São Francisco, por meio da assinatura pela Diretora Regional de Regularização Ambiental

Camila Porto Andrade, com base possibilidade técnico e jurídica de assinatura do mesmo,

conforme disposiçôes do Decreto Estadual 47 .38312018, da Lei Estadual 7 .77211980 (Política

Nacional de Meio Ambiente), Lei Estadual no 21.97212016 e art. 79-A da Lei Federal no

9.6osi 1998.

A assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) pela Diretora Regional de

Regularização Ambiental decorreu da previsão da Resoluçáo Semad n. 2.76412019, que previa a

possibilidade de assinatura pelâ Dirêtora Técnica quanto a TACs.

Contudo, a ulterior Resolução Semad n. 2.99412020, trouxe inclusive com efeitos retroativos a

legitimidade para assinatura dos TACs tendo como competência apenas o Superintendente ou

seus substitutos publicados e a Diretora de Administração e Finanças (DAF), conforme segue:

Att. 1" - Ficam delegadas ao Suósecretário de Regularização Ambiental, ao

Subsecretário de Fiscalização Ambiental, ao Superintendente de Projetos

Prioritários e aos Supenntendentes Regionais de Meio Ambiente, as

competências para, no âmbito dos processos analisados em suas respectivas

unidades:

Divinópolis/MG, 14 de setembro de 2020.

l- celebrar Termo de Ajustamento de Conduta - TAC - visando à continuidade

da instalação ou da operação de empreendimento ou atividade,

independentemente da formalização de processo de licenciamento, nos Íermos

do §1o do aft. 32 do Decreto no 47.383, de 02 de março de 2018;

ll - celebrar TAC visando à continuidade da instalação ou da operação de

atividade efetiva ou potencialmente poluidora ou degradadora do me

I
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antes da concessão da ticença ambientat, nos termos do §5o do art. 5o do

Decreto no 47.838, de 09 de ianeiro de 2020;

llt - celebrar TAC visando à continuidade da instalação ou da operação de

empreendimento ou atividade em processo de renovação de licença de

instalação ou operação, formalizado sem a antecedência mínima de cento e

vinte dias, nos ternos do §1" do art. 37 do Decreto n" 47.383, de 2018;

lV - celebrar TAC para os casos de embargo e suspensão de atividades,

deconentes da aplicação de penalidades por infrações prevrslas nos Decretos no

47.383, de 2018, e n" 47.838, de 2020, nos termos do §? do art. 106 e no §3
do aft. 108, do Decreto no 47.383, de 2018.

Ar1. ? - Nas álpóteses de infrações ambientais praticadas na vigência -
Decreto no 44.844, de 25 de iunho de 2008, ficam delegadas ao Subsecretário

de Regulaização Ambiental, ao Subsecretário de Fiscalização Ambiental, ao

Superintendente de Projetos Pioritários e aos Supeintendentes Regionais de

Meio Ambiente, as competências para, no âmbito dos processos analisados em

suas respecÍ,vas unidades:

I - celebrar TAC para os casos de embargo e suspensáo de atividades,

decorrentes da aplicação de penalidades por infrações previsÍas no Decreto no

44.844, de 2008, nos termos dos,nc,sos /, ll e lll do art. 49, do §1o do aft. 74 e

do §3" do art. 76, todos do refeido diploma regulamentar;

ll - celebrar termo de compromisso para fins de conversão de até cinquenta por

cento do valor da multa aplicada em medidas de controle, ros termos do afta?

do Decreto no 44.844, de 2OO8, deconentes de penalidades aplicadas por

infrações na vigência do referido decreto.

Att. 3 - Em caso de impedimento do Supeintendente de Proietos Prioitários e

dos Supeintendentes Regionais de Meio Ambiente, fica delegada a competência

para a prática dos atos mencionados nos artigos 1" e 20 desta resolução,

respectivamente, para o Diretor de Apoio Administrativo da Superintendência de

Projetos Pioitários e para os Diretores de Administração e Finanças das

Superintendências Regionais de Meio Ambiente.

Ai. 4o - Os IÁCs e tetmos de compromisso firmados conforme as disposções

desta resolução deverão ser acompanhados, monitorados e fiscalizados pela

unidade administrativa do SrsÍema Estadual de Meio Ambiente e Recursos

Hídicos em que estiver lotada a autoridade responsável por sua assinaturg -,w.//rr
2é'
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Aú. 5o - Ficam convalidados os aÍos praticados pelos delegatários entre 10 de

janeiro de 2020 e a data da entrada em vigor desta resolução. (Resolução no

2.944/2020 da SEMAD)

Assim, para não restar dúvidas formalmente quanto a competência e validade do ato celebrado, e

para melhor adequação da situação e do ato celebrâdo pela SUPRAM ASF quanto ao Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) procede-se a convalidação do ato administrativo, para convalidar

e referendar o TAC assinado, conferindo validade aos seus efeitos de forma retroativa.

Portanto, considerando o princípio da âutotutela, entende-se ser aplicável a adequação do TAC

por meio da realizaçáo deste aditivo em aplicâçáo do instituto de Direito Administrativo da

convalidação administrativa para este documento celebrado esteja em plena conformidade.

O posicionamento de respeitável doutrina administrativista corrobora o exposto conforme segue:

Paúindo da ideia de elemento do ato administrativo como condição de existência

e de validade do ato, náo há dúvida de que a inobservância das formalidades

que precedem o ato e o sucedem, deste que esÍabe/ecdas na leí, determinam

sua invalidade.

(...)

Não há dúvida, pois, que a obseNância das fomalidades consfiÍui requisito de

validade do ato administrativo, de modo que o procedimento administrativo

integra o conceito de íorma.

(...)

A convalidação ou saneamento é o administrativo pelo qual é supido vício

existente em um ato ilegal, com efeitos retroativos à data em que esÍe foi

praticado. (Dl PIETRO. Maia Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 31.ed. Rev.

atual. ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 241 e p. 277/278)

A convalidação (também denominada por alguns autores de apeieiçoamento ou

sanatória) é o processo de que se vale a Administração para aproveitar atos

administrativos com vícios superáveis, de forma a confirmáJos no todo ou em

parte.

(...)

O instituto da convalidação tem a mesma premissa pela qual se demarca a

diferenÇa entre vícios sanáveis e insanáveis, existente no direito privado. A

grande vantagem em sua aceitação no Direito Administrativo é a de poder

aproveitar-se de atos administrativos que tenham vícios saná

J
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frequentemente produz efeitos práticos no exercício da função administrativa.

Por essa razão, o ato que convalida tem efeitos'ex tunc', uma vez que retroage,

e/n seus efeitos, ao momento em que foi praticado o ato originário.

(..)

Nem todos os vicios do ato permitem seia este convalidado. Os viclos

insanáveis impedem o aproveitamento do ato, ao passo que vícios sanávers

possibititam a convalidação. São aÍos convalidáveis os atos que tenham vício de

competência e de foma, nesta, incluindo-se os aspeclos formais aos

procedimentos administrativos. (CARVALHO FILHO. José dos Santos. Manual

de Direito Administrativo. São Paulo: Editora Atlas, 2014, p. 165/166)

Diante do exposto, manifesta-se no presente aditivo as partes responsáveis pelo Termo l.

Ajustamento de Conduta (TAC) na época da sua assinatura quanto atualmente na legitimidade

administrativa para esse ato conforme seguê, para conferir plena validade administrativa ao

mesmo e convalidá-lo.

Divinópolis, 14 de setembro de 2020.

Flávia Mara Santos Lopes
Diretora Regional de Administraçâo e Finanças

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco
MASP 1.021.3700
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ApT. 0t / 2020 - T AC / LSF / 0t / 2019 W6 íteít/L aou.,t/ro?.ô

Áor 17 ai^. do mês de ianeiro de 2020, o ESTADO DE MINAS GERÂIS, de,'m lado, por meio de

sua Secrearà de Esado de Meio Àmbiente e Desenvolvimento Sustenável - SEMÂD, CNPJ n.

N.957.4O4/CÍJ[1-78, neste âto teptesentâdâ pela Diretom Regional de Regularização Ámbiental da

Supe'intendência Rçgional de Meio Âmbiente do Alto São Fancisco - Supram-ÂSF, Sr.' CAMIIII
PORTO ANDRÂDE, MÂSP/MÂT. 1.481.9874, stbstitntio, segundo as atibuições confeddas pelo
Decteto Estadual n.47.O42, de 06 de seterbbro de 2016 e confotme delega$o de competência contida
no ârL 3", da Resolução Semad n. 2.764, de 29 de ianeiro de 2019, Superintendência Regional sito a Rua

Banan{ n. 549, Bairo Vila Belo Hodzonte, em Divinópolis/Mc, CEP 35500-036, dorâyaflte

denominada COMPROMITENTE, e, de ouuo, ÂNEL IMOBILIÁRIÂ LTDÀ, pessoa lurídica de

direito privado inscria no CNPJ sob r. 23.597.741/0002-88, rcsponsável pelo emptseodimento

denomioadg Central Geadora Hidrelétdca - CGH São José, situada a marçm esquerda do Rio
Pará, no imóvel de matdcula 22.502, ta localidade de Coelhos, sf t, zor.a rural do muoicípio de

Divinópoüs/MG, CEP 35500-522, que na fotma estabelecida em serls atos constitutivos, é
represenadâ legalmente pela sócia administradota ELIANA GERÂLDA LIM{ btasileira, üuva
empresária, portâdorâ da CI n. MG 2.309.115 SSP/MG e inscria n9 CPF sob n. 357.138.606-04,

tesidente e domicilieda a Rua Benvindo Mateus de Oüveita, n. 98, Bairrc Quinzinho, no município de

Formip/Mc, CEP 35595-000, doravaote-designada COMPROMISSÁRIÀ 6rmsÍn e PRIMEIRO
ÂDITwO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÁ o" 50/m18, nos termos dos nos

temos do amgo 32, §1" c/c arr 108, § 3", do Decreto Estedual n.47.383/2018, com as alterações do
Decreto n. 47.837, de 09 /07 /2020, obse*a'üs as cláusulas e condições seguintes.
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ADTTTVO N. 01/2020, DO TERMO pE AJUSTAMENIIO
DE CONDUTA AMBIENTAL N. TAC/ASF/01/201q.
ENTR_E SI CELEBRAM, DE UM LA.DO, O ESTADO DE
MINAS GERÀIS, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTÂDO DE MEIO AMBIENTE E NESTE ATO
REPRESENTÂDÀ PELA SUPERINTENDÊNCIE
REGIONÂL DE MEIO AMBIENTE DO ÀLTO SÃO
FRANCISCO, DE OUTRO, O EMPREENDIMENTO
ANEL IMOBILIÁRIA LTDÀ, PARÀ ADEQUAÇÀO DO
EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO ÂMBIENTAI
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CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constinri objeto deste instÍumento o estabelecimento das condições e ptazos para a continúdade da

atiúdade Central Geradora Hiilrelétrica - CHG, com úolr4rne de reseruatório de 150.000m3;

enquadrada na DN Copam n' 217 /2017, no código E-02-01-2, exercida no local indicado no

preâmbulo, concomitante com a análisc do processo de ücenciamento ambiental P;\ n.

18681 /2018 /001 /2018.

Portâoto, permânece a obr:ga$o dâ COMPROMISSÁRIA em Ptomover a adequa$o ambiental do

seu empteendimento p;r meio do ateodimento às soliciaçôes técnico-lurídicas emitidas pela

COMPROMITENTE, solicitafo de documentos rcferente âo processo de licenciamento e execu$o

das medidas constantes na CLÁUSUIÂ SEGUNDÀ obserrada a legislaSo ambientel viçnte.

Patâgtafo ptimeiro. O presente Termo aditivo nào antecipa, autodza ou afãsta outras espécies de

cenidôes, alvarás, ücenças e autorizaçôes de qualquer r-'ltl'rÍez , exigidos pela legislaçâo federal, estadual

ou municipal, matcadamente, Âutorizaçào para Inten'enção Àmbiental - ÀIÀ, Áreas de Preservação

Pemunente - ÀPP, Outorga de Direito de Uso de Recusos Hidricos ou Âutotiza@o para

Iicencàmento Ámbiental relativa às Unidades de Consen'ação, que, PoÍ r'entura, façam-se exigír'eis, e

que devetào set tratadas exclusivamente no âmbito do procedimento administtativo em análise técnico-

iurídica e autoúadas pela autoddade competente.

Paútgrafo segundo. Este Termo aditivo, é celebrado no uso do dever-poder discricionário da

Âdminisração Púbüca e, portânto, segue os critérios de conveniência e oportunidade pâÍâ â sua

elabotação. Deixando de subsisú esses critérios ou adr"indo ouúos que ensejam nova avalâção de

mérito adminisÚativo, este Termo poderá ser revogado sem préwia comunicaçâo e manifestação da

COMPROMISSÁRIÀ

Paágtafo terceito. Âcaso seja coostâtado o funcionamento de atiwidades não amparadas Pot este

Termo, estas devem ser imediatamente suspensâs até sua regulanzaçào ambiental sem prejuizo doutras

medidas legalmente preristas, conforme determina o artigo 108, §3", do Decreto F.stadual n-

47.383/20t8.

cLiusul.A SEGUNDÀ - COMPROMTSSO AIUSTÁDO

Em que pese o cumpdmento das obrigaçôes do TÂC/ASF/02/2019, pelo presente, a

COMPROMISSÁRIÀ perânte a SUPR-,\M/ÂSF, compromete-se â executâr as medidas e

condicionantes listada na cláusula seguqda deste Âditivo, te os zos

assinalados a seguir estabelecido, para mantença da viabiüdade ambiental do empteendimento',

contâdos da assinatura do ptesente termo pelas partes:

Vü/

ITEM MEDIDAS A SEREM ÀDOTÂDAS

0í Enviar semestralmeüte, pot meio do Sistema MTR-MG, Declatação
de Movimenta$o de Resíduos - DM& confome ârt. 16 dâ DN

Durante a rigência do

TAC.
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@ SecreÍaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimónto Süstentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do AIto São Francisco.

Paúryrufo primeiro. Qualquer mudança pomovida no empreendimento que venha a a.lterx t
condiçâo original do projeto das instalações e causar intetferência neste cronogÍaÍur deverá ser

previamente infotmada e aprovada pelo ógão ambiental.

Panígtafo segundo. Cada item do Cronogtama Físico desta cliusula reptesenta uma única efdgrção,
que pot su:r vez consiste em uÍna ou meils ,ngdidâ5, estas winculadas entÍe si e cumuladas, que visam a

proteção ambiental e as quais devem ser plenamente atendias pela COMPROMISSÁXIÀ Àssim, a

c

COP A\,Í 232 / 201 9, que diz:

I - Âté o dia 28 de fevereiro de cada ano devetá ser envâda, via
Sistema MTR-I!ÍG, a DMR abrangendo o período de 1" de iulho a

31 de dezembro do ano anterior;

II - Âté o üa 37 de agosto de cada ano deveú ser envüda, rü
Sistema N{TR-NIG, a DMR abrangendo o perícdo de 1" de ianero a
30 de junho do ano em cumo-

E apresentat cópia das DMR na Suptam-ÂSF, que devetào ser

ptotocoladâs em até 10(dez) dias contados a partir das datas 6nais

dâD:IStâS n. ) 2

02

Cabe msaltar q* este uhr po&ni sofn al*mfts am a apmmtaúo dt nons
estuús. O ulor defilliw somnte será estQtrlado qunb da duisfu úz Wet
& o otya

Durante a ügência do

1ÂC.

03

Na eventualidade de perda do registro da CGH São José a ÀNF,EL
(CEG: CGH.PH.I!íG.026852 6.03), o presente instrumento peÍderá

sua eficácia e estará automâticamente suspenso a partit da decisào

daquela Âgência Reguladora. Dutante a vigência do

TAC.

04

Âpresentâr a(s) matrícula(s) atualizada(s) do(s) imóvel(is) onde se

loca,liza. a usina propriamente dita (casa de força, barramento, etc.) e

o seu respecdr.o CÂR, uma yez que, de acordo com os CÀRs

âpresentâdos, as matrículas 1j8812,22502 e 6722 nào englobam as

infraestruturas da PCH.

30 (tdnta) düs.

05 Àpresenar a matrícula de regisro imór'el o,. 6.722 at:u liz d^.

06

Âpresenar arqúvos na extensão KML com a delimitaçào de todas

as matrÍculas que constituem o empreendimento; das Áreas de

Ptesen'açào Permânente e da Reserva Legal.
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Visando a manutençâo ü vazío tesidual no Trecho de Vazào
Reduzida (I\T.), deveú ser rcspeitado o valor apresentado nos
estudos da owtorya 07711/2018, mantendo 6,78 m3/s, referentes a
70% da Q7,10, para jusante da baragem, permitindo o fluxo perene
de água no T\lR.

Porquanto, o empreendimento deverá comunicar petda do registro

a Supram-ASF, em âté 48 hoÍâs, a contâr da ciêncà pela empresa da

decisào da -{NEEL.

30 (ttinta) dias.

30 (trinta) dias.
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GOVERNO DQ ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e l)esenvolvimento Sustentável

Superintendência Regionat de Meio Ambiente do Alto São Francisco'

obtigeção como um todo será considetada descumpdda no caso de alguma medida que a constitua não

fot atendida.

Patágtafo terceita- Consideta-se como obdgação d65snrnF ida a iuntada de documentos ou

atendimento de condicionante fora dos prazos estabelecidos no cronogtama fisico, da cláusula segund2.

cl-Áusur-a TERCEIRA - DO CONTROLE, DÀ FISCALIZAçAO E DO
MONITORAMENTO

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as açôes de contole, frscalização e

monitotamento dâ COMPROMITENTE ou de qualquet ótgào ambiental Escalizador face à

COMPROMISSÁRIÀ nem limita ou impede o exercício de suas atribuiçôes e prerrogativas legais e

regulamentares, em especial a tphczçào de sanções administrativas decortentes do exetcício do Podet

de Polícia.

Padgrafo único. Â COMPROMITENTE podeú rcalizar vislorias nas áreas operacionais da

COMPROMISSÁRIÀ obietivando vetificar a observância e o cumprimento das medidas ambientais e

condições ajustada. rIâ CIÁUSULA SEG{INDÀ

cl.ÁusuI-e quÀRTÀ - DAS CONSEQUÊNCIÂS DO DESCUMPRIMENTO DO
COMPROMISSO

O descumprimento totâl ou pârciâl das otrrigaçôes assumidas no âmbito do ptesente termo impücará

a) Na revogação imediata do termo, sem necessidade de prévia cómunicação da

COMPROMITENTE à COMPROMISSÁRI.&

b) Â suspensão total e imediata de todas as atividades desenvolvida no emPÍeeÍrdimeflto;

c) Mula no valot de R$ 10.000,00 (dez mil rcais) por obrigação descumprida;

d) Encaminhamento de cópia deste temo, bem ainda cópà dos documentos que compôem o

processo de licenciamento ambiental à Ádvocacia Geral de Estado - ÀGE, sufrcientes para

providências quanto à execução do presente TÂC e demais medidas cabíveis ao caso.

CLÁUSULA QUINTÂ - DÂ EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebtação, tendo eficácia de título executivo

extraiudicial, consoznte o disposto no atL 5", §6' da ki Fedetal n . 7 .347 , de 24 i,l/rho de 1 985,

CLÁUSULA SEXTÂ - DAS CIRCUNSTÂNCIÀS QUE EXCLUEM Â
RESPONSÂBILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

d?{
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sústentável
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O inadimplemento das medidas ajustadas no pÍesente termo estará plenamente justiúcado se resultante
do encerramento definitivo das atividades da COMPROMISSÁRIÀ desde que seja equacionado o
passivo ambiental getado e que haja prévio aviso a SLIPR {M-ÀSF.

CLÁUSULA SÉTIMA - DÂ RESPoNSABILIDADE NÀ HIPÓTESE DE sUCEssÃo

O presente compromisso obrig,, em todos os termos e condiçôes, a COMPROMISSÁRIA e seus

sucessores, a qualquer tínrlo.

CLÁUSULA oITÀvÂ - Do PRÂzo DE YIGÊNCIÂ

O ptazo de vigêrcia do ptesente Àditivo é até E/01/2021 ou âté a conclusão do processo de
Iicenciamento sob PÀ n. 1868í/m§ /00U2018 (ptincipal), Íro câso deste riütimo ser 6nalizado antes

da aludida data.

P*ágafo ptimeiro. O prazo do presente Termo de Àiustamento de Conduta (aditivo) poderá ser

prorogado por igual peíodo, por requedmento fundamenado da COMPROMISSÁRIA" que deverá

set protocolâdo ântes do vencimento do presente Termo e sujeito a concordância da

COMPROMITENTE.

Peúgúo tetceito. O requerimento da prortoga$o do TÂC ou de suas condicionantes (mediante

protocolo na Suptam-ÂSF), SN

siabilidade técnica e iwídica- com esoeciEcacào da obrioacâo obieto do oedido e conter os

fundamentos de fato e de direito pela prorrogaçào, com a tespectiva comprovaçào dos fatos alegados.

Parágrafo quano. O pedido de ptorrogação do ptazo não implica eú dilação automática do
pÍesente Tetmo, pois depende da ptévia ava.hação e manifestaçào da rübilidade pelo

COMPROMITENTE. Portanto, antes da concessão de novo pr zo, à Âdministraçào Pública

walixá a opom.rnidade, . conveniência e necessidade do pedido 69 dileçào, sobretudo, se as

condicionantes estabelecidas no TÀC arteriot fotam atendidas a tempo e modo, ocasiào em que

se mânifestâÍá expÍessamente sobre o defedmento ou indeferimento do pedido de íliiação do ptazo ou

mesmo assinatuta de novo termo.

PaútgaÍo qúnto. O pedido de prorrogação dos prazos não será conhecido qr ando
intetnFestivo, ou seja, aptesentado após o fim do ptazo de validade deste termo ou, em rela$o as

condicionantes, depois de expirado o prazo das obrigçôes, bem arnda, se nào atendidos os reqüsitos

de que trata o parágtafo quato e quinto da cláusula oitava.

Parrígrafo sexto. O pÍesente aditivo petdetá sua validade se constâtado o descumptimento das

obrigações ota consigqadas, independente do prazo estabelecido no caput dcsa cláusula, nos temos
da I-ei Federal n. 9.605 / 1998.

crÁusul.A NoNÂ - DrsposrÇÕes ceRArs

Página 5 de 6 o$t)\f

Paútgrafo segundo. Serão obsen'adas as disposiçôes do artigo 132, § 3", do Código Civil Brasilefto e

do artigo 59, §2', da I-ei Estadual n. 14.184/2002 (Processo Âdministratir.o Estadual).

"F,



GOVERNO DÇ ESTADO DE MrNAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Su§tentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco.

Às obrigações assumidas e previstas neste Instmmento são consideiadas de lelevante interesse

ambiental, tal como previsto no att. 68, da I-ei n. 9.605/1998, desta maneira, são eígíveis nos modos e

prazos nele convencionados, independentemente de qualquet notifrcação ou aviso preliminar, iudicial e

extraiudiçul.

Â perda da validade deste temo não irnpede ,o Ó.gão ücencàdor afedr o der-ido cumprimento das

obtigações na sua wigência, bem ainda, no caso de não setem atenüdas, exigir o seu cumpdmento e/ou

executat este instflrmento, sem prejuízo da aplicação das penalidades contidas na CLiUSUL1

QL'ÂRT-\.

Sem preiu2o de outas obrigaçôes constafltes deste TÀC, a COMPROMISSÁRIA obriga-se ainda

comunicat a SUPRÀM-ÂSF sobte quaisquer alteÍações em seus dados, especialmente em seu

endereço e em sua situação socierária.

Todos os documentos referidos neste Terrno de Âiustamento de Conduta, depois de mbricados peia

COMPROMISSÁRIÀ e pela COMPROMITENTE, como âto de conhecimento ineqúvoco do seu

conteúdo, passarão a íazer pztte intesrante deste iÍrstmmento, como se úanscritos fossem.

CII{USULA DÉCIMA- DO FORO

Fica eleito o foro da comarcâ de Belo Horizonte, pata dirimt as questões decorentes do ptesente

termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais privileglado que seia.

Diwinópolis/MG, 17 de janeiro de 2020.

Eli?6â Gerâld'i r iÍ'',
CPF n. 357.138.606-04

ÁNEL IMOBILúRIÀLTDÀ. 
CNrPr n.23.597.747/O002.88

,.f&rot-t*tl"
Camila Pono Àndrade

Diretom Regional de Regulariza$o Âmbiental
Supedntendência Regional de Meio Ámbiente do Álto São Francisco

MÂSP/MÂT. n. 1.487 -987 -4

í-/.
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E assim por estarem detidamente compromissadas, firrnam o presente em 03 (tês) rüs de igual teor e

forma, passando todos os documentos refeddos ÍIo pÍesente termo, inclusive os atos consdtudvos

pertinentes, a fazer parte integrânte deste instnmento, como se transctitos nele estivessem.


